
 

1 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
GABINENTE DO PREFEITO - ASSESSORIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS  

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 266 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
“Concede abono natalino aos Servidores 

Públicos Municipais”. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE  

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Fica concedido abono natalino no valor de R$ 1.000,00 (Hum 

mil reais) aos servidores efetivos de carreira, aos servidores efetivos que estejam 

no exercício de cargo em comissão e tenham optado pelos vencimentos do cargo 

efetivo, aos empregados públicos, aos servidores contratados por prazo 

determinado e aos servidores temporários da Administração Direta e Indireta do 

Município, em parcela única, com previsão de pagamento a ser efetuado até o dia 

22 de dezembro do corrente ano.  

§1° O abono concedido por esta Lei Complementar não possui 

natureza salarial, nem constitui base de incidência de contribuição previdenciária.  

§2° O abono natalino não será pago aos agentes políticos e 

equiparados mediante de lei, servidores não efetivos nomeados em cargos em 

comissão, pensionistas, inativos. 

Art. 2° O abono previsto nesta Lei será pago “por servidor efetivo”, 

ainda que esteja cedido, afastado ou licenciado pelas hipóteses previstas na Lei nº 

1.794/2009, desde que tenha permanecido em efetivo exercício por no mínimo 180 

(cento e oitenta dias), no ano corrente, no âmbito da Administração Pública 

Municipal Direta e Indireta. 

Art. 3° Fica vedado o pagamento de mais de um abono por servidor 

efetivo ativo. 

Art. 4° O abono natalino não será incorporado aos vencimentos ou 

computado para concessão de qualquer outra vantagem, gratificação ou adicional, 

nos termos do art. 37, inciso XIV, da Constituição Federal. 

Art. 5° As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias.      

                     Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor da data de sua 
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publicação. 

 Rio Branco – Acre, 14 de dezembro de 2023, 135º da República, 121º 

do Tratado de Petrópolis, 62º do Estado do Acre e 140º do Município de Rio 

Branco. 

 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 
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